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PRINCÍPIOS, FUNDAMENTOS E LESGISLAÇÃO APLICADA 
ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

OBJETIVO 
Disponibilizar informações sobre a modelagem jurídica do

Terceiro Setor e a sua forma de organização, bem como os

aspectos conceituais, operacionais e as disposições

normativas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Federal nº

8.726/2016.

OBJETIVO ESPECÍFICO
Capacitar gestores, servidores estaduais e municipais,
dirigentes e funcionários das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs), visando a atualização de conhecimentos e
informações sobre as normas legais e conceituais aplicáveis
ao Terceiro Setor, bem como da legislação que disciplina a
celebração de parcerias entre a Administração Pública e as
OSCs.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ROTEIRO DIDÁTICO 

MÓDULO I 

� Debate: Desafios e Oportunidades do Terceiro Setor
� Conceito Legal de Terceiro Setor
� Terceiro Setor no Brasil – Breve Histórico
� Diferentes denominações, Características  e formatos institucionais 

da Organizações do Terceiro Setor na legislação brasileira
� Conceito de Associação, base legal e suas principais características
� Estatuto Social e suas cláusulas obrigatórias
� Estrutura Organizacional das Associações
� Atribuições dos Órgãos de Deliberação, Gestão e Fiscalização
� Direitos e Deveres dos associados
� Conceito de Fundação, base legal e suas principais características

MÓDULO II

� Aspectos gerais da Lei 13.019/2014
� Requisitos para celebração de parcerias
� Debate: Estamos preparados para celebrar parcerias com o Poder

Público?
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CONTRATO DIDÁTICOCONTRATO DIDÁTICOCONTRATO DIDÁTICOCONTRATO DIDÁTICO

• INTERVENÇÕES E QUESTIONAMENTOS SÃO BEM VINDOS E DEVEM
CONTRIBUIR PARA AMPLIAR O ENTENDIMENTO DE QUESTÕES
PONTUAIS COLOCADAS EM DISCUSSÃO

• NAS MANIFESTAÇÕES E OPINIÕES PESSOAIS DEVE SER
CONSIDERADA A LIMITAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO CURSO, O QUE
IMPOSSIBILITA DISCUSSÕES LONGAS E POUCO OBJETIVAS

• O CUMPRIMENTO DOS HORÁRIOS ESTABELECIDOS DEVE SER
ATENTAMENTE OBSERVADO, DE FORMA QUE NÃO COMPROMETA O
BOM ANDAMENTO DO CURSO

AUTO APRESENTAÇÃO DOS CURSISTAS

QUEM É 
VOCÊ?

O QUE 
VOCÊ 
SABE?

O QUE 
VOCÊ 
FAZ?

O QUE 
VOCÊ 
QUER 

SABER?

QUAL A SUA 
EXPECTATIVA

?

MURAL INTERATIVO
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TERCEIRO SETOR
DESAFIOS E OPORTUNIDADES 

DESAFIOS E OPORTUNIDADES DO DESAFIOS E OPORTUNIDADES DO 
TERCEIRO SETORTERCEIRO SETOR

ORGANIZAÇÃO 
INTERNA

SUSTENTABILI
DADE  

CAPACITAÇÃO

PARTICIPAÇÃO DO 
QUADRO SOCIAL

PROJETO BEM 
ELABORADO

CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS
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O que é o 
Terceiro Setor?

CONCEITO

Conjunto de entidades que tem
como objetivo e finalidade o
desenvolvimento de ações
voltadas à produção do bem
comum.

Fischer, R.M (2002)
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PERFIL JURÍDICO DO TERCEIRO SETOR

Formado por “entidades de interesse social
sem fins lucrativos, como as associações e
as fundações de direito privado, com

autonomia e administração própria, cujo
objetivo é o atendimento de alguma
necessidade social ou a defesa de direitos
difusos.”

José Eduardo Sabo Paes – Direito do Terceiro Setor, 2016

O QUE É O TERCEIRO SETOR?O QUE É O TERCEIRO SETOR?

1º 
Setor

Administra
ção Pública

Estado / 
Governo

Recursos 
Públicos

Interesse 
Público  

Serviços

2º 
Setor

Iniciativa 
Privada 

Mercado / 
Empresas

Recursos 
Privados

Interesse 
Particular     

Lucro

3°
Setor

Entidades 
sem fins 

lucrativos

Recursos 
Privados 

e/ou 
Públicos

Interesse 
Social e/ou 

Público 
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O Terceiro Setor no Brasil 
Breve Histórico

O Terceiro Setor no Brasil 
Breve Histórico

Pré-História - Caça coletiva - Cooperação entre os indivíduos

que tinham um objetivo comum

Roma Antiga- Existiam os "Collegia“ - Organizações

profissionais.

Brasil Colônia - Santas Casas de Misericórdia. Princípios da

caridade de filantropia

Período colonial até o final do século XIX - Novas

organizações. Pratica comum a origem religiosa e filantrópica

Décadas de 20 e 30 - sindicatos, associações profissionais,

federações e confederações

Meados do século XX à década de 80 - ONGs - principal fonte

de recursos - agências e instituições financiadoras

internacionais

DIREFENTES DENOMINAÇÕES NODIREFENTES DENOMINAÇÕES NO
TERCEIRO SETORTERCEIRO SETOR

ASSOCIAÇÕES

ONGS

ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS 

FUNDAÇÕES

FEDERAÇÕES

OSCIP
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CARACTERÍSTICAS DAS ORGANIZAÇÕES DO CARACTERÍSTICAS DAS ORGANIZAÇÕES DO 
TERCEIRO SETORTERCEIRO SETOR

Benefícios 
Fiscais 

(imunidade 

e Isenções)

Titulações 
Concedidas 
pelo Poder 

Público

Parcerias 
firmadas 

com o 
Poder 

Público

Captação de 
Recursos 
através de 

Leis de 
Incentivo

Contabilidade 
Norma 

Específica

Doações de 
PF e PJ

FORMATOS INSTITUCIONAIS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

ASSOCIAÇÕES FUNDAÇÕES
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O QUE É ASSOCIAÇÃO?O QUE É ASSOCIAÇÃO?

CONCEITO DOUTRINÁRIO

Contrato pelo qual um certo
número de pessoas, ao se
congregar, coloca em comum
serviços, atividades, conhecimentos
etc. em prol de um mesmo ideal,
objetivando a consecução de
determinado fim, econômico ou
não, com ou sem capital e sem
intuitos lucrativos”.

(Maria Helena Diniz, Direito Societário, 2003)
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BASE LEGAL
� CF (artigo 5o, XVII a XXI, e artigo 174, § 2o).

� Lei nº 10.406/2002, artigos 53 a 61

.

Pessoas jurídicas de

direito privado, sem

fins lucrativos, que

se formam pela

reunião de pessoas
em prol de um
objetivo comum,
sem interesse de
dividir resultados
financeiros entre
elas

Toda a renda 
proveniente 

de suas 
atividades 

deve ser 

revertida para 

o 

cumprimento 
dos seus 
objetivos 

estatutários

Direito à 
livre 

associação, 

vedado o 

exercício de 

determinadas 

atividades 

PRINCIPAIS CARACTERÍSITCASPRINCIPAIS CARACTERÍSITCAS

Princípio da 
Adesão 

Voluntária e 
Livre

Princípio da 
Participação 

Econômica dos 
Sócios

Princípio do 
Interesse pela 
Comunidade

Princípio da 
Gestão 

Democrática 
pelos sóciosPrincípio da 

Interação

Princípio da Autonomia 
e Independência

Princípio da Educação, 
Formação e Informação
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PRINCIPAIS FINALIDADES

Defesa e 
promoção 

dos 
interesses 

das pessoas 
que a 

constituíram

Defesa e 
promoção de 

interesse 
social

Como 
organizar uma 
Associação?
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PASSO A PASSOPASSO A PASSO

REUNIÃO 
DOS 

INTERESSADOS

ATA DE 
CONSTITUIÇÃO

REGISTROS

CONVOCAÇÃO 
DA 

ASSEMBLEÍA

ELABORARAÇÃO 
DO   ESTATUTO 

ESTATUTO SOCIAL
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CONCEITO JURÍDICO

Instrumento que rege o
funcionamento, evidencia os
direitos e deveres dos associados e
delimita as atribuições dos cargos
deliberativos, executivos e fiscais.

OBJETO OBJETIVO SOCIAL

OBJETO OBJETIVO

O QUE A 
ASSOCIAÇÃO  
PRETENDE 
EXECUTAR 

COMO 
ATIVIDADE

O QUE A 
ASSOCIAÇÃO  
PRETENDE 
EXECUTAR 

COMO 
ATIVIDADE

BENEFÍCIOS 
COMUNS PARA OS  
ASSOCIADOS POR 
MEIO DE AÇÕES 

COLETIVAS

BENEFÍCIOS 
COMUNS PARA OS  
ASSOCIADOS POR 
MEIO DE AÇÕES 

COLETIVAS



05/06/2019

14

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIASCLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS
BASE LEGAL BASE LEGAL –– ARTS. 53 A 61 ARTS. 53 A 61 –– CÓDIGO CIVIL CÓDIGO CIVIL 

Denominação, os 
fins e a sede

Fontes de 
recursos para sua 

manutenção 

Condições para 
alteração  

estatutária e 
para dissolução

Requisitos para a 
admissão, demissão 

e exclusão dos 
associados

Direitos e deveres 
dos associados 

Modo de constituição e de  
funcionamento dos órgãos 

deliberativos

Forma de gestão 
administrativa e de aprovação 

das contas

CLÁUSULAS CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS OBRIGATÓRIAS 
BASE LEGAL BASE LEGAL –– ARTS. 53 A 61 ARTS. 53 A 61 –– CÓDIGO CIVIL CÓDIGO CIVIL 

Prazo de 
duração da 
entidade

Modo como se 
representa judicial 

e 
extrajudicialmente 

Definição de que os 
membros respondem 
subsidiariamente, ou 
não, pelas obrigações 

sociais

Se a Associação terá 
atuação em outras 

unidades da federação e de 
que forma

Remuneração, 
ou não, de 

seus membros

Destinação de seu 
patrimônio em 

caso de extinção

Hipóteses e condições para a 
destituição dos 
administradores
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

ORGÃOS DE DELIBERAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

�ASSEMBLEIA GERAL

�DIRETORIA

�CONSELHO FISCAL
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ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA GERALATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL

Analisar e votar a 
previsão 

orçamentária 
anual proposta 
pela Diretoria

Apreciar o 
relatório anual 

da Diretoria 

Eleger e/ou 
destituir a 
diretoria e 

conselho fiscal 

Homologar, ou não, 
as solicitações de 
novas filiações ao 
quadro social da 

associação

Apreciar recursos 
contra as decisões da 

Diretoria 

Órgão Deliberativo formado pelos associados em pleno gozo 
de seus direitos

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIAATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA

Apreciar os 
processos de 

admissão, exclusão, 
demissão e 

suspensão de 
associados  Contrair obrigações, 

transigir, adquirir 
bens móveis ou 

imóveis “ad 
referendum” da 

Assembleia

Praticar todos os 
atos de gestão da 

associação

Executar a 
programação 

anual de 
atividades da 

associação

Convocar e 
organizar as 

assembleias gerais 
ordinárias e 

extraordinárias

Colegiado responsável pelas ações executivas
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ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCALATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL

Propor e recomendar a 
Diretoria e à 

Assembleia Geral 
melhorias que julgar 
necessárias para a 

gestão da associação

Fiscalizar a gestão e aplicação 
dos recursos em conformidade 

com o plano de ação, 
atividades e objetivos da 

associação

Examinar as contas, 
balancetes e balanços, 

relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais 

realizadas, emitindo 
pareceres

Executar a 
programação anual 

de atividades da 
associação

Convocar 
assembleias gerais 

ordinárias e 
extraordinárias 
quando julgar 

necessário

Órgão independente da Diretoria,  responsável pela fiscalização  da 
gestão financeira, bem como do acompanhamento dos atos internos da 
Associação. 

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS
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DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Votar e ser 
votado

Apresentar 
propostas de 
interesse da 

entidade

Solicitar 
informações sobre 

a Associação

Desligar-se da 
associação quando 

desejar

Participar das 
assembleias gerais 

e votar nos 
assuntos tratados

DEVERES DOS ASSOCIADOS

Contribuir 
mensalmente com a 

Associação

Zelar pelo nome e 
patrimônio da 
Associação

Comparecer as 
assembleias e 

reuniões sempre 
que for convocado

Conhecer o 
Estatuto e o 

Regimento Interno

Desempenhar com 
eficiência as 

atividades de sua 
responsabilidade
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Como 
organizar uma 
Fundação?

CONCEITO LEGAL
Artigo 62 Código Civil Brasileiro

Pessoas jurídicas de direito privado, sem
fins econômicos ou lucrativos, que se
formam a partir da existência de um
patrimônio ofertado pelo seu instituidor
através de escritura pública ou
testamento, com o objetivo de
desenvolver ações de interesse público
ou atuar em benefício da sociedade.
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PASSO A PASSOPASSO A PASSO

DOTAÇÃO DE BENS LIVRES 
PELO INSTITUIDOR,  

DEFINIÇÃO DE OBJETO e 
FORMA DE 

FUNCIONAMENTO 

ATA DE 
CONSTITUIÇÃO

REGISTRO

ANÁLISE PRÉVIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

ELABORAÇÃO DO 
ESTATUTO 

CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA

REFLEXÃO

As Organizações do Terceiro Setor devem

funcionar como “empresas” eficientes no

desenvolvimento de suas atividades ou como

Organizações com boas ideias e utopias sociais?
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PARCERIAS 

COM O PODER PÚBLICO

MROSC

MARCO 
REGULATÓRIO 

DAS 
ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE 

CIVIL

?
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LEI 
13.019/2014

ESTABELECE O REGIME 
JURÍDICO DAS PARCERIAS 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E AS 
ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL

CONCEITO DE PARCERIA

CONJUNTO DE DIREITOS,

RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

DECORRENTES DE RELAÇÃO JURÍDICA

ESTABELECIDA FORMALMENTE ENTRE

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,

EMEM REGIMEREGIME DEDE MÚTUAMÚTUA COOPERAÇÃOCOOPERAÇÃO,

PARA A CONSECUÇÃO DE

FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO

E RECÍPROCO.
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A QUEM SE APLICA 
A LEI 13.019/2014?
A QUEM SE APLICA 
A LEI 13.019/2014?

ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE 

CIVIL 

� ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES PRIVADAS

� ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS

� COOPERATIVAS SOCIAIS E DE
INTERESSE

A QUEM SE APLICA

ABRANGÊNCIA DA LEI

Art. 2º, I da Lei 13.019/14 - “entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e

que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por

meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.”
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ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL, 

ESTADUAL, 
DISTRITAL E 
MUNICIPAL

� União
� Estados
� Distrito Federal
� Municípios
� Autarquias
� Fundações públicas
� Empresas públicas prestadoras de serviços

públicos
� Sociedades de economia mista prestadoras de

serviço público e suas subsidiárias
� Não estão as abrangidas as empreses públicas

e sociedades de economia mista
exploradoras de atividade econômica, como o
bancos, p.ex.

A QUEM SE APLICA

ABRANGÊNCIA DA LEI

“Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.”

INSTRUMENTOS JURÍDICOS PRÓPRIOS

Instrumento adotado para a consecução de
planos de trabalhos cuja concepção seja das
Organizações da Sociedade Civil, com o
objetivo de incentivar PROJETOS
desenvolvidos ou criados pelas OSC’S que
ENVOLVE TRANSFERENCIA DE RECUSSO
FINANCEIRO.

Instrumento adotado para a consecução de
planos de trabalho cuja concepção seja da
Administração Pública com o objetivo de
executar ATIVIDADES PARAMETRIZADAS
pela administração pública e que ENVOLVE
TRANSFERENCIA DE RECUSSO
FINANCEIRO.

TERMO 
DE COLABORAÇÃO

TERMO DE 
FOMENTO 

ACORDO 
DE COOPERAÇÃO

Art. 2º da Lei 
13.019

Instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com OSC’S para a
consecução de finalidades de interesse
público e recíproco QUE NÃO ENVOLVAM A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS.
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REQUISITOS LEGAIS E OBRIGATÓRIOS

REQUISITOS ESTATUTÁRIOS OBRIGATÓRIOS

PREVISÃO LEGAL:

� ARTIGO 33 DA LEI Nº 13.019/2014

Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de
relevância pública e social.

Em caso de dissolução da entidade, o patrimônio líquido seja

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza e que o

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta.

Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
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REQUISITOS ESTATUTÁRIOS OBRIGATÓRIOS

Possuir experiência prévia na realização do objeto da parceria ou

de natureza semelhante

Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas

Possuir no mínimo, um, dois ou três anos de existência.

Possuir cadastro ativo, comprovados por meio de documentação

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base

no CNPJ.

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
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DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

PREVISÃO LEGAL:

� ARTIGO 34 DA LEI Nº 13.019/2014

Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária,

trabalhista, de regularidade do FGTS, dívida ativa.

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais

alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial. ;

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e

número de cada um deles.

Comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela

declarado.

Chamamento público 
obrigatório

Transparência e democratização do
acesso às parcerias com editais.

Atuação em rede

Novas diretrizes e 
princípios

Instrumentos 
próprios

Abrangência Nacional

Agregação de projetos, valorizando a integração

entre as OSC’s maiores e menores.

Gestão pública democrática, participação

social e fortalecimento da sociedade civil,

entre outros.

Termo de Fomento, Termo de
Colaboração e Acordo de Cooperação.

Administração direta e indireta da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

INOVAÇÕES DA LEI 13.019/2104

Remuneração da 
equipe de trabalho

Remuneração de 
custos indiretos

Remuneração de pagamento de equipe de
trabalho, com todos os encargos sociais.

Remuneração de custos indiretos
(despesas administrativas).
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Prestação de contas 
simplificada

Sistema aperfeiçoado. Regulamento deverá prever
regras mais simplificadas.

Monitoramento e 
Avaliação

Procedimento 
Manifestação de  
Interesse Social

Capacitação

Criação de Comissões de Monitoramento e
Avaliação nos órgãos e pesquisas junto a

beneficiários.

Elaboração de propostas de chamamento público
pelas próprias OSC’s, movimentos sociais e

cidadãos.

Para gestores públicos, conselheiros e a sociedade
civil organizada.

Contrapartida 
facultativa

Não será mais permitida a exigência de
contrapartida financeira, sendo facultativa a de

bens e serviços.

Transparência e 
Controle

Divulgação em meios públicos de comunicação –

parcerias firmadas com as OSC’s.

INOVAÇÕES DA LEI 13.019/2104

E AGORA?

ESTAMOS PREPARADOS PARA CELEBRAR

PARCERIAS COM O PODER PÚBLICO?
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO 

MARISTELA PEREIRA GUASTI
Telefone: (27) 98802-7057 / E_mail: mpguasti@hotmail.com

SUCESSO A TODOS



06/06/2019

1

PROGRAMA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA
EIXO PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA

TRILHA MARCO REGULATÓRIO

COMPLIANCE
GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA 

NAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

2019

CÉZAR ANTÔNIO MANHÃES

•Administrador graduado e pós-graduado em Consultoria Organizacional e
Associativismo e Cooperativismo pela Universidade Federal do Espírito Santo (UFES)

•Docente credenciado da ESESP – Escola de Serviço Público do Espírito Santo para
ministrar cursos e oficinas de capacitação em gestão pública e transferências
voluntárias de recursos públicos

•Instrutor certificado pela ENAP – Escola Nacional de Administração Pública para
ministrar cursos e oficinas de capacitação em gestão de parcerias com organizações
da sociedade civil

•Palestrante do Programa INGRESSANT-ES/Ambientação de novos servidores na 
Administração Pública Estadual

DOCENTE/FACILITADOR
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I – APRESENTAÇÃO
• Contextualização da temática

II - GOVERNANÇA CORPORATIVA NO TERCEIRO SETOR
• Boas práticas de governança
• Integridade nas organizações do terceiro setor
• Ética e moral nas ações e relações com as Organizações da Sociedade Civil

III - COMPLIANCE: CONCEITOS, PRINCÍPIOS E RESPONSABILIDADES 
• Compliance – o que é isso
• Por que OSCs precisam de compliance

IV - ESTRUTURA BÁSICA DE UM PROGRAMA DE COMPLIANCE
• Avaliação de Riscos
• Código de ética e conduta
• Controles internos
• Treinamento e comunicação
• Diligência prévia (Duo Diligence)

• Canais de denúncia
• Monitoramento
• Investigações internas e externas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DURAÇÃO METODOLOGIA   

AGENDA I  
(12/06/2019 – Das 13h30min as 15h45min) 

• Apresentação do docente 

• Apresentação dos objetivos da capacitação 

• Auto apresentação dos cursistas 

• Apresentação da temática da oficina e sua 
contextualização com a realidade do cursista 

• Debate inicial - Ética e moral nas ações e relações 
institucionais das Organizações da Sociedade Civil 

INTERVALO  
(Das 15h45min as 16h00min) 

AGENDA II  
(12/06/2019 – Das 16h00min as 17h30min) 
• Governança corporativa no terceiro setor 
• Boas práticas de governança 
• Integridade nas organizações do terceiro setor 

AGENDA III  
(13/06/2019 – Das 13h30min as 15h45min) 

• Compliance: conceitos, princípios e responsabilidades  

• Por que OSCs precisam de compliance 

INTERVALO  
(Das 15h45min as 16h00min) 

AGENDA IV  
(13/06/2019 – Das 16h00min as 17h30min) 

• Estrutura básica de um Programa de Compliance 
• Avaliação de Riscos 
• Código de ética e conduta 
• Controles internos 
• Treinamento e comunicação 
• Diligência prévia (Duo Diligence) 
• Canais de denúncia 
• Monitoramento e avaliação 
• Investigações internas e externas 

• Debate final - Transparência é tudo 

135min 
 

10min 
10min 
10min 

45min 
 

60min 
 
 
 

15min 
 

90min 
30min 
30min 
30min 

 

135min 
90min 
45min 

 
 

15min 

 

90min 
15min 
10min 
10min 
10min 
05min 
05min 
10min 
05min 
10min 
15min 

 

Exposição dialogada 
Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

 

Discussão interativa 

 
 
 
 
 
 

Exposição dialogada 
Exposição dialogada 
Exposição dialogada 

 
 

Exposição dialogada 
Exposição dialogada 

 
 
 
 
 

Exposição dialogada 
Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Exposição dialogada 

Discussão interativa 

 

PLANO DE AULA/ROTEIRO DIDÁTICO
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OBJETIVOS
Capacitação de agentes públicos, visando orientar dirigentes e
colaboradores envolvidos no processo de gestão das Organizações da
Sociedade Civil (OSCs) na perspectiva de que possam ser oferecidos
parâmetros aplicáveis ao funcionamento e operacionalização dessas
entidades, de forma que o objeto social das mesmas seja alcançado
em conformidade com as disposições estabelecidas nos seus atos
constitutivos, com as exigências das leis, com as recomendações dos
órgãos de controle governamentais e as definições das agências de
regulamentação oficiais e independentes, para assegurar o
cumprimento dos padrões éticos e morais atualmente exigidos nas
relações com a sociedade e o mercado.

CONTRATO DIDÁTICO
EXPECTATIVAS E CONTRIBUIÇÕES

• INTERVENÇÕES E QUESTIONAMENTOS SÃO BEM VINDOS E DEVEM CONTRIBUIR PARA
AMPLIAR O ENTENDIMENTO DE QUESTÕES PONTUAIS COLOCADAS EM DISCUSSÃO

• NAS MANIFESTAÇÕES E OPINIÕES PESSOAIS DEVE SER CONSIDERADA A LIMITAÇÃO DA
CARGA HORÁRIA DO CURSO, O QUE IMPOSSIBILITA DISCUSSÕES LONGAS E POUCO
OBJETIVAS

• DÚVIDAS E CONSIDERAÇÕES SOBRE O CONTEÚDO JÁ EXPOSTO PELOS DOCENTES SERÃO
REVISADOS E DEBATIDOS COM OS CURSISTAS NO INÍCIO DE CADA AULA A PARTIR DO
SEGUNDO DIA DO CURSO

• NO ÚLTIMO DIA DO CURSO SERÁ AVALIADO O ALCANCE DOS OBJETIVOS DA
APRENDIZAGEM, VISANDO IDENTIFICAR A NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DE
QUAISQUER QUESTÕES NÃO DEVIDAMENTE DISCUTIDAS/DEBATIDAS COM OS CURSISTAS

• O CUMPRIMENTO DOS HORÁRIOS ESTABELECIDOS DEVE SER ATENTAMENTE OBSERVADO,
DE FORMA QUE NÃO COMPROMETA O BOM ANDAMENTO DO CURSO
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AUTO APRESENTAÇÃO DOS CURSISTAS

QUEM É 
VOCÊ?

O QUE 
VOCÊ SABE?

O QUE 
VOCÊ FAZ?

O QUE VOCÊ 
QUER SABER?

QUAL A SUA 
EXPECTATIVA?

MURAL INTERATIVO

ÉTICA E MORAL NAS AÇÕES E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DAS

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
DEBATE
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“Ética é o conjunto de valores e

princípios que nós usamos para

decidir as três grandes questões da

vida: “Quero?”, “Devo”, “Posso”. Tem

coisa que eu quero, mas não devo,

tem coisa que eu devo, mas não

posso e tem coisa que eu posso, mas

não quero.” (Mário Sergio Cortella)
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A moral é normativa , isto é, parte de um conjunto de
regras, valores, proibições e tabus que provêm de fora do
ser humano, ou seja, que são cultivados ou impostos pela
política, costumes sociais, religiões ou ideologias.

Como as comunidades ou grupos sociais são distintos
entre si, inclusive no tempo, os valores também podem
ser distintos dando origem a códigos morais bastante
diferentes.

Assim, a moral é mutável e está diretamente relacionada
com práticas culturais. Por exemplo: o homem ter mais de
uma esposa é moral em algumas sociedades, mas em
outras não (como também já foi moralmente aceito em
algumas sociedades no passado).
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É IMPORTANTE DESTACAR QUE A ÉTICA TRANSCENDE A MORAL, JÁ QUE O CONHECIMENTO ÉTICO BUSCA
REFLETIR SOBRE AS CONDUTAS MORAIS ADOTADAS, BUSCANDO OS PRINCÍPIOS DELAS.

ÉTICA É UMA PALAVRA DE ORIGEM GREGA COM DUAS INTERPRETAÇÕES POSSÍVEIS. A PRIMEIRA É A PALAVRA
GREGA ÉTHOS, COM “E” CURTO, QUE PODE SER TRADUZIDA POR COSTUME.

A SEGUNDA TAMBÉM SE ESCREVE ÉTHOS, PORÉM COM “E” LONGO, QUE SIGNIFICA PROPRIEDADE DO CARÁTER.
A PRIMEIRA INTERPRETAÇÃO SERVIU DE BASE NA TRADUÇÃO PELOS ROMANOS PARA A PALAVRA LATINA
“MORES” E QUE DEU ORIGEM À PALAVRA “MORAL”, ENQUANTO QUE A SEGUNDA ORIENTA A UTILIZAÇÃO ATUAL
QUE DAMOS À PALAVRA “ÉTICA”.

SEGUNDO PENSADORES ANTIGOS E CONTEMPORÂNEOS, A MORAL É O CONJUNTO DE NORMAS, PRINCÍPIOS E
COSTUMES QUE ORIENTAM O COMPORTAMENTO HUMANO TENDO COMO BASE OS VALORES PRÓPRIOS A UMA
DADA COMUNIDADE OU GRUPO SOCIAL.

JÁ A ÉTICA É UMA REFLEXÃO SISTEMÁTICA SOBRE O COMPORTAMENTO MORAL. ELA INVESTIGA, ANALISA E
EXPLICA A MORAL DE UMA DETERMINADA SOCIEDADE.

LOGO…
ÉTICA = CARÁTER/REFLEXÃO

MORAL = COSTUME

ÉTICA / MORAL

REFLEXÕES SOBRE A LEGALIDADE DO ABORTO

ESTUDOS SOBRE O USO DE CÉLULAS TRONCO NA MEDICINA

OBSERVAÇÕES SOBRE O ATO DA EUTANÁSIA

PENA DE MORTE

DEBATES ÉTICOS
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CONDUTA MORAL 

NÃO JOGAR LIXO NA RUA

AJUDAR AO PRÓXIMO

NÃO MALTRATAR ANIMAIS

NÃO COMETER ATOS ILÍCITOS

NÃO SER CORRUPTO

NÃO USAR DROGAS

CONSCIÊNCIA PESADA SANÇÕES SOCIAIS

REGRAS ESPLICÍTAS

IMPOSTAS POR GOVERNANTES 
(DIMENSÕES GEOGRÁFICAS)

REGRAS TÁCITAS

ACEITAS PELA SOCIEDADE 
(COSTUMES)

SANÇÕES CIVIS E PENAIS

DEFINE O QUE DEVE E O QUE 
NÃO DEVE SER FEITO

CARÁTER

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO POR 
PARTE DO PRÓPRIO INDIVÍDUO

DEFINE O QUE PODE E O QUE 
NÃO PODE SER FEITO

RELAÇÃO ÉTICA  X  MORAL  X  LEGAL

LEISMORALÉTICA

DEFINE SE O QUE SERÁ FEITO É 
CERTO OU ERRADO
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IN
T
E
G

R
ID

A
D

E

LEIS MORAL ÉTICA
MESMO SEM FERIR A LEGALIDADE, NEM TODAS 

AS COMBINAÇÕES ENTRE MEIOS E FINS SÃO

ÉTICA E MORALMENTE ACEITÁVEIS
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I N T E G R I D A D E
Particularidade ou condição do que está inteiro. Qualidade do que não foi alvo de

diminuição. Condição do que não sofreu alteração, que não foi quebrado nem

atingido. que está ileso.

PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de uma organização que visam assegurar a

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta moral, leis, políticas, normas de gestão (governança)

e diretrizes de controle interno (compliance) com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,

irregularidades e atos ilícitos praticados contra os interesses dos seus gestores, colaboradores, mercado

e lesivos a sociedade como um todo.

CONTEXTUALIZAÇÃO                                   AGENDA I
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LEI 13.019/2014

UM NOVO OLHAR 
SOBRE PARCERIAS

HISTÓRICO DAS  
PARCERIAS

GOVERNANÇA CORPORATIVA 
NO TERCEIRO SETOR

AGENDA II
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Governança corporativa. 
VOCÊ SABE O QUE É 
ISSO?
Atualmente, estamos observando uma
visibilidade das palavras governança e
compliance sendo muito usuais e que estão
relacionadas à ética e à integridade. Vamos
conhecer um pouco mais sobre estes conceitos.

O QUE É 
GOVERNANÇA CORPORATIVA?

É o sistema pelo qual as empresas e
demais organizações são dirigidas,
m o n i t o r a d a s e i n c e n t i v a d a s ,
envolvendo os relacionamentos entre
sócios, conselho de administração,
diretoria, órgãos de fiscalização e
controle e demais partes interessadas

“GOVERNANÇA: NÃO É SÓ O PRESIDENTE QUE 
PRECISA TRABALHAR”
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FINALIDADE DA 
GOVERNANÇA CORPORATIVA

As boas práticas de governança
corporativa convertem princípios
básicos em recomendações objetivas,
alinhando interesses com a finalidade
de preservar e ot imizar o valor
econômico de lon go prazo da
organização, facilitando seu acesso a
recursos e contr ibuindo para a
qualidade da gestão da organização,
sua longevidade e o bem comum

PRINCÍPIOS BÁSICOS 
DA GOVERNANÇA CORPORATIVA

• Transparência e confiança

• Equidade, tratamento justo e
igualitário

• Prestação de contas, as
consequências dos atos e
omissões
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BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

I - TRABALHO COMPARTILHADO

O COMPARTILHAMENTO DE FUNÇÕES E DECISÕES É O PONTO DE PARTIDA PARA A BOA GOVERNANÇA DA
ASSOCIAÇÃO. O PRESIDENTE NÃO É BOM EM TUDO, POR ISSO DEVE DIVIDIR A REPRESENTAÇÃO E AS
DECISÕES DA ORGANIZAÇÃO COM SUA EQUIPE, A DIRETORIA.

A DIRETORIA DEVE SER FORMADA POR PESSOAS QUE EXERCEM PAPEL DE LIDERANÇA, QUE PARTICIPEM E
INCENTIVEM QUANDO O PRESIDENTE PEDE A SUA COLABORAÇÃO, PODENDO SAIR DESSA EQUIPE O FUTURO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO. ENTRETANTO, A DIRETORIA DEVE TOMAR CUIDADO PARA NÃO CONFUNDIR
SEUS INTERESSES PESSOAIS OU DA SUA EMPRESA, COM O INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO. ALGUMAS VEZES OS
INTERESSES PODEM SER CONFLITANTES, E COMO REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO O DIRETOR DEVE SEMPRE
DEFENDER O INTERESSE DO COLETIVO.

SE A ASSOCIAÇÃO NÃO TIVER UM LÍDER INSPIRADOR, COMPROMETIDO, TRANSPARENTE E CONSIGA FORMAR
UMA BOA EQUIPE, A ASSOCIAÇÃO DEIXA DE EXISTIR.

BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

II – PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO É UM DOS PILARES PARA UMA BOA GOVERNANÇA. POR MEIO DELE É POSSÍVEL DEFINIR
UMA MISSÃO DE LONGO PRAZO, O PLANO DE AÇÃO, AS METAS A SEREM SEGUIDAS COM FOCO EM RESULTADOS,
OFERECENDO AINDA UMA VISÃO DE FUTURO DA ASSOCIAÇÃO.

O PRIMEIRO PASSO ANTES DE ELABORAR O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, É EXPLICAR O QUE É E QUAL A SUA FUNÇÃO
DENTRO DA ORGANIZAÇÃO, PARA TODOS OS MEMBROS E DEPOIS APLICÁ-LO. SENDO QUE ESTE PLANEJAMENTO DEVE SER
PROGRAMADO PARA SER REVISADO DE TEMPOS EM TEMPOS.

A ASSOCIAÇÃO QUE NÃO POSSUI UM PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO COLOCA EM RISCO A SUA SOBREVIVÊNCIA. POR
ISSO, É INTERESSANTE QUE A DIRETORIA DEIXE UM PLANEJAMENTO BEM FEITO E FORMATADO PARA QUE OS SEUS
SUCESSORES POSSAM CONTINUAR O TRABALHO E FAÇAM UMA MELHOR GESTÃO DA ORGANIZAÇÃO.

A MAIORIA DOS ASSOCIADOS NÃO SABE O QUE É PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, POR ISSO É NECESSÁRIO EXPLICAR PARA
DEPOIS COMEÇAR A DESENVOLVER. E É INTERESSANTE DEIXAR UM TRABALHO FEITO, FORMATADO, QUE AUXILIE OS
PRÓXIMOS DIRIGENTES A FAZEREM UMA BOA GESTÃO DA ORGANIZAÇÃO.

A REALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO É VITAL, POIS SUA BOA EXECUÇÃO PERMITE QUE A ASSOCIAÇÃO PERCORRA AS ETAPAS
QUE A LEVEM A ALCANÇAR O SEU PROPÓSITO. O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO TAMBÉM GERA VANTAGENS PARA A
ASSOCIAÇÃO, COMO: METAS DEFINIDAS E COMPARTILHADAS, AGILIDADE NA TOMADA DE DECISÕES, MELHORA NO
ENGAJAMENTO E NA COMUNIÇÃO ENTRE OS ASSOCIADOS, POIS TODOS VIVENCIAM OS VALORES DA ASSOCIAÇÃO E ESTÃO
MOTIVADOS A ALCANÇAREM OS OBJETIVOS DEFINIDOS; E GGERENCIAMENTO DE RESULTADOS.
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BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

III - TRANSPARÊNCIA

A TRANSPARÊNCIA É OUTRA CARACTERÍSTICA FUNDAMENTAL PARA UMA BOA GOVERNANÇA, POIS ELA
CONFERE CONFIANÇA E SEGURANÇA AO TRABALHO QUE ESTA SENDO REALIZADO, E COM ISSO, OS
ASSOCIADOS PASSAM A CONFIAR NA ASSOCIAÇÃO. QUANTO MAIOR A SEGURANÇA QUE OS MEMBROS
TIVEREM NA ORGANIZAÇÃO, MAIOR SERÁ O ENGAJAMENTO E PARTICIPAÇÃO NAS ATIVIDADES DA

MESMA.AJUDAR AO PRÓXIMO.

A TRANSPARÊNCIA É DEMONSTRADA COM A PRESTAÇÃO DE CONTAS, SEJA ELA POR MEIO DO CONSELHO
FISCAL OU POR AUDITORIA EXTERNA. PORTANTO, O CONSELHO FISCAL DEVE SER COMPETENTE E
TRANSPARENTE, FORNECENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCESSOS FINANCEIROS QUE
OCORREM DENTRO DA ASSOCIAÇÃO. CASO A ORGANIZAÇÃO TENHA CONDIÇÕES, É IMPORTANTE QUE TENHA
UMA AUDITORIA EXTERNA, O QUE AUMENTA AINDA MAIS A CONFIABILIDADE NAS INFORMAÇÕES.

O PRESIDENTE DE UMA ASSOCIAÇÃO TEM FUNDAMENTAL FUNÇÃO, COMPARTILHAR QUALQUER TIPO DE
INFORMAÇÃO E AS DECISÕES DEVEM SER TOMADAS EM COLEGIADO. DESSA FORMA, A ASSOCIAÇÃO TRAZ
ASSOCIADOS QUE PARTICIPAM DAS ATIVIDADES.

BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

IV - RENOVAÇÃO

A OXIGENAÇÃO DE IDEIAS ATRAVÉS DA RENOVAÇÃO TAMBÉM É UM FATOR IMPORTANTE PARA A
ASSOCIAÇÃO. ESSA PRÁTICA É FUNDAMENTAL PARA QUE A ORGANIZAÇÃO TENHA UMA MAIOR EFICIÊNCIA
NOS SERVIÇOS, REDUÇÃO DE CUSTOS, E CLARO, MELHORE A GOVERNANÇA CORPORATIVA.

A RENOVAÇÃO TAMBÉM É UM INDICADOR DA TRANSPARÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO, COM UMA BOA
GOVERNANÇA, NOVOS LÍDERES IRÃO SURGIR. QUANTO MAIOR O ENVOLVIMENTO DO PRESIDENTE E DA
DIRETORIA, MAIS FÁCIL SERÁ PARA RENOVAÇÃO, E QUANTO MAIOR A ROTATIVIDADE DE SUCESSORES, MAIS
IDEIAS INOVADORAS SURGIRÃO. POIS, CADA PRESIDENTE POSSUI O SEU ESTILO, PODENDO TRAZER
DIFERENTES CONTRIBUIÇÕES.

É SABIDO QUE NÃO EXISTE BOA GOVERNANÇA SEM UMA DIRETORIA COMPETENTE, E PARA A LIDERANÇA SER
EFICAZ É NECESSÁRIO RENOVAÇÃO. O PRESIDENTE DEVE TER COMO OBJETIVO ESTRATÉGICO A FORMAÇÃO DE
SEU SUCESSOR, PARA QUE A ASSOCIAÇÃO TENHA SEMPRE NOVAS IDEIAS E OFEREÇA SERVIÇOS MELHORES.
COM SERVIÇOS ÁGEIS E COM QUALIDADE, O VALOR QUE A ASSOCIAÇÃO TEM PARA OS ASSOCIADOS E
SOCIEDADE É MAIOR, E O SEU TRABALHO É RECONHECIDO.
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BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

V - OUTRAS BOAS PRÁTICAS NA GOVERNANÇA

REUNIÕES MENSAIS COM A EQUIPE GESTORA E ASSOCIADOS. PROBLEMAS SÃO RESOLVIDOS COM
A TROCA DE INFORMAÇÕES, E NELA O PRESIDENTE PRESTA CONTAS DO QUE ACONTECEU NA
ASSOCIAÇÃO.

UMA BOA GOVERNANÇA SEGUE AS LEIS QUE REGEM O PAÍS, PARA QUE A ASSOCIAÇÃO NÃO SEJA
PREJUDICADA, OU ATÉ MESMO, MULTADA.

UTILIZAR A PUBLICIDADE PARA FORNECER INFORMAÇÕES AOS ASSOCIADOS, DANDO O DIREITO DE
CONHECER E SABER SOBRE TUDO QUE ESTÁ ACONTECENDO NA ORGANIZAÇÃO. O USO DAS REDES
SOCIAIS E DE APLICATIVOS DE MENSAGENS INSTANTÂNEAS SÃO FERRAMENTAS ATUAIS DE
COMUNICAÇÃO COM BONS RESULTADOS.NÃO SER CORRUPTO

� INICIAR OS TRABALHOS SEM UM PLANEJAMENTO DEFINIDO

� CENTRALIZAR TODAS AS DECISÕES NO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

� NÃO REALIZAR REUNIÕES ENTRE A DIRETORIA E ASSOCIADOS

� DEIXAR DE DAR RETORNO AOS ASSOCIADOS, À OUTRA ENTIDADE OU AO
GOVERNO

� DECISÕES FINANCEIRAS SEREM TOMADAS UNILATERALMENTE

� UTILIZAR A ASSOCIAÇÃO EM BENEFÍCIO PRÓPRIO, ESQUECENDO O
INTERESSE DO COLETIVO

O QUE NÃO DEVE SER FEITO NA GOVERNANÇA
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PILARES DE UMA GOVERNANÇA EFICIENTE 

GESTÃO 
PROFISSIONAL

ENGAJAMENTO 
DOS ASSOCIADOS

RENOVAÇÃO

TRANSPARÊNCIA

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COMPARTILHAMENTO DE TAREFAS 
ENTRE A DIRETORIA E ASSOCIADOS

Controle
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COMPLIANCE 
CONCEITOS, PRINCÍPIOS E

RESPONSABILIDADES

AGENDA III
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REGRAS PADRÕES

REGULAMENTOS

RESOLUÇÕES POLÍTICAS

LEIS

Poder-se-ia denominá-lo de “conformidade” ou
“integridade”, visto tratar-se de um conjunto de práticas
adotadas que visam reduzir riscos de penalidades por
irregularidades cometidas, além de assegurar a idoneidade e
a boa imagem da instituição para junto a seu público de
interesse, de forma espontânea e inserida na cultura
organizacional, no sentido de que se tornem práticas
disseminadas, desde a alta administração (como a principal
garantia do Compliance) até os cargos mais abaixo na
hierarquia.
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A palavra vem do inglês to comply, que significa cumprir,
satisfazer, realizar o que foi determinado. Estar em
Compliance é estar em dia com os compromissos que a
organização se dispôs a cumprir, ora por obrigações
assumidas com o poder público (fiscais, tributárias,
previdenciárias, societárias etc.), ora por contrato com
interessados externos (fornecedores, clientes, sociedade
em geral), ora com interessados internos (empregados,
associados).

CONCEITO relativamente novo no meio
corporativo, e ainda mais no Terceiro Setor, o
Compliance vem sendo adotado também por
instituições sem fins lucrativos como uma
ferramenta para evitar potenciais riscos e
fomentar a transparência nas ações, a
sustentabilidade da entidade e o valor da marca
social

TENDÊNCIA MUNDIAL
Devido à crescente preocupação com a ética e a
transparência nas ações, adotar medidas que
assegurem a integridade das instituições acaba
gerando valor à marca social. Hoje, as
organizações que possuem um sistema de
compliance se apresentam perante à sociedade
com um diferencial, que agrega valor a elas. No
futuro, não muito distante, não haverá espaço
para aquelas organizações que não ostentarem
um sistema bastante efetivo nesse sentido
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C O M P L I A N C E

CONCEITO OBJETIVOS INSTRUMENTOS

Conformidade

Agir de acordo com as 
regras externas e internas, 

com a moral e com a ética

Integridade

Construir uma Cultura 
Organizacional Ética

Evitar a ocorrência de Erros, 
Fraudes e Corrupção

Cumprir e fazer cumprir as leis 
e  os regulamentos

Garantir a eficiência, a 
eficácia e a confiabilidade 

da organização

Análise de Riscos

Controles Internos

Código de Conduta

Canal para denúncias

Interpretação e cumprimento 
das leis e normas
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Compliance é um conceito abrangente e direcionado à assegurar, em
conjunto com as demais áreas, a adequação, o fortalecimento e o
funcionamento do Sistema de Controles Internos da Instituição,
procurando mitigar os riscos com a complexidade de seus negócios, bem
como, disseminar uma cultura de controles internos para assegurar o
cumprimento de leis e regulamentos existentes.

Dessa forma, cabe à atividade do Compliance garantir que a
organização cumpra todas as imposições dos órgãos de regulação e das
normas internas em todas as esferas, tais como, a trabalhista, contábil,
fiscal, financeira, jurídica, ambiental, além de verificar se os valores
defendidos pela organização em sua declaração de missão, visão e
propósito estão em consonância com as práticas cotidianas

Organizações que possuem áreas de Compliance , controles internos
e de riscos demonstram ao mercado o comprometimento com o
fortalecimento da organização e com a constante melhoria dos seus
processos. Deverão preservar a sua imagem perante a sociedade,
clientes, acionistas e todos os stakeholders associados, além de evitar
prejuízos advindos da falta de controle, contribuindo para a lucratividade
da organização.

Está, entre as atribuições da área de Compliance, a análise dos
riscos organizacionais e, também, assegurar a implementação de um
adequado elenco de controles internos que visem minimizar esses riscos,
a prevenção de fraudes, o gerenciamento das políticas de Recursos
Humanos com seus manuais de conduta, as políticas de boas práticas
para o Conselho de Administração, além do gerenciamento constante e
amiúde de todas as normas que a organização deve cumprir, no que
tange às obrigações acessórias com os órgãos de controle (Governo e
órgãos de classe)

Importante destacar que, ainda que possam se assemelhar, as
atribuições do Compliance não devem ser confundidas com as da
Auditoria Interna, pois são atividades interdependentes e
complementares, tendo o profissional de auditoria o papel pontual e
específico de verificação e análise dos controles internos e
demonstrações financeiras em períodos determinados por amostragem
enquanto o Compliance, por seu lado, faz esse trabalho de maneira
processual e contínua em todas as áreas da organização, elaborando
relatórios de conformidade e análises de riscos periodicamente e sempre
que lhe for solicitado
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59

ONDE APLICAR O COMPLIANCE NO TERCEIRO SETOR?

NA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS?

NA EXECUÇÃO DE 
PROJETOS E ATIVIDADES?

NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS?

NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

APLICAÇÃO DO COMPLIANCE NO TERCEIRO SETOR

NO ATENDIMENTO 
AOS BENEFICIÁRIOS

NA RELAÇÃO COM DOADORES

NA DEVOLUÇÃO DE SALDO DE 
RECURSOS NÃO UTILIZADOS

NA PRESTAÇÃO DE CONTAS

NA CONTRATAÇÃO 
DE COLABORADORES

NO CUMPRIMENTO
DAS NORMAS

NA UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS

NO CUMPRIMENTO 
DAS METAS

NA EXECUÇÃO DE 
PROJETOS E ATIVIDADES

NA GESTÃO ADMINISTRATIVA

NA RELAÇÃO COM 
FINANCIADORES

NA RELAÇÃO COM 
STAKEHOLDERS

NA RELAÇÃO COM A 
SOCIEDADE

NO COMPORTAMENTO 
DOS GESTORES E 

DOS COLABOADORES
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ÁREAS FUNDAMENTAIS PARA A APLICAÇÃO 
DO COMPLIANCE NO TERCEIRO SETOR

TRABALHISTA

CONTÁBIL TRIBUTÁRIA E FISCALFINANCEIRA

EXECUÇÃO DE 
PROJETOS E 
ATIVIDADES

NA GESTÃO DE FORMA INTEGRADA

CONTROLE INTERNO

POR QUE OSCs PRECISAM DE 

COMPLIANCE?
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PARA CONTROLE DE QUESTÕES INTERNAS

•Governança e conflito de interesses

•Contratos de patrocínio/doação/parceria X prestação
de serviços

•Utilização de incentivos fiscais e oferecimento
adequado de contrapartidas

•Contratação de PF (empregados) X PJ (prestadores de
serviços)

NAS INTERAÇÕES COM O PODER PÚBLICO E 
AGENTES PÚBLICOS

•Procedimentos administrativos para obtenção/reconhecimento de 
imunidade/isenção

•Fiscalizações por autoridades públicas nas esferas federal/estadual/municipal

•Captação de recursos via leis de incentivos fiscais

•Recebimento de recursos públicos: subvenções e emendas parlamentares

•Parcerias (termo de parceria, contratos de gestão, termos de colaboração, 
fomento, acordos de cooperação)
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ESTRUTURA BÁSICA DE UM
PROGRAMA DE COMPLIANCE                                 

AGENDA IV

Conjunto de mecanismos, composto

por diretrizes, procedimentos internos

e ações calcadas em valores éticos,

com o firme propósito de prevenir,

detectar e corrigir desvios, fraudes,

irregularidades e atos lesivos ao

poder público e também à própria

organização.
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ESTRUTURA 
BÁSICA DE UM                                    
PROGRAMA DE 
COMPLIANCE        
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CANAIS DE 
DENÚNCIAS E 

DILIGÊNCA PRÉVIA

TREINAMENTO E 
COMUNICAÇÃO
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PREVENÇÃO
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CANAIS DE DENÚNCIAS
O canal de denúncia tem se mostrado um dos melhores mecanismo s de
identificação de irregularidades na gestão das organizaçõ es.
A Lei 12.846/13, bem como, o decreto 8.420/15 que a regulamen ta, mencionam
explicitamente que a existência de um efetivo canal de denún cias será levado
em consideração, no sentido e atenuar as penalidades determ inadas pela
própria Lei, sendo condição indispensável quando da defesa em casos de
apuração de fraudes contra a administração pública.

DILIGÊNCIA PRÉVIA (DUO DILIGENCE)
Está relacionada com a preocupação que a organização deve te r com seus
parceiros, representantes ou quaisquer outros que de algum a forma tenham
negócios ou parcerias com a organização. Deve-se verificar se estes têm
histórico de práticas comerciais antiéticas ou que possam e xpor a organização
a riscos à sua reputação.
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C
E APOIO DA ALTA ADMINSTRAÇÃO

Um robusto programa de Compliance deve receber o aval explíc ito e apoio incondicional
de toda diretoria da entidade.
Sem esse apoio o programa não se sustenta, a iniciativa deve p artir da alta direção e ser
estruturada da forma mais participativa possível, uma cons tante interação com
empregados e demais interessados, bem como, comunicação eficaz e exemplos
inspiradores dos líderes podem assegurar o sucesso do progr ama.

MONITORAMENTO E AUDITORIA
O monitoramento e auditoria do Programa de Compliance é um do s principais pilares
para o seu sucesso e é com base nessa inspeção constante e proc essual que a
organização poderá se assegurar de que o investimento dispe ndido no programa está
surtindo seus efeitos esperados.

INVESTIGAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS
É um exercício de averiguação de fatos. Investigações devem determinar, de forma plena
e com credibilidade, o que aconteceu em relação a um problema , se, de fato, houve uma
conduta imprópria ou não, quais foram as circunstâncias, qu em estava envolvido, e se
uma violação de leis ou políticas internas ocorreu.
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C
E AVALIAÇÃO DE RISCOS

Avaliar os riscos aos quais a organizações está sujeita é o al icerce do Programa de
Compliance já que são estes que servirão de base para as polít icas e controles internos
que serão implementados, bem como, para a elaboração dos cód igos de ética e conduta.

CÓDIGO DE ÉTICA/CONDUTA
O código de ética/conduta determina um conjunto de regras or ientadoras que devem
nortear todo tipo de comportamento na organização, não deve se limitar aos riscos de
fraudes financeiras, mas deve ater-se a qualquer desvio de c omportamento ético de todo
o conjunto de pessoas que, direta ou indiretamente, estejam ligadas às operações da
organização.

CONTROLES INTERNOS
São os mecanismos de controle e prevenção dos riscos organiz acionais que buscam
minimizar as perdas patrimoniais ou de imagem, assegurando a fidedignidade das
informações produzidas pela organização e que lhe dão segur ança para a tomada de
suas decisões.

TREINAMENTO E COMUNICAÇÃO
O objetivo do treinamento e da comunicação no programa de Com pliance será o de
disseminar os valores, normas, políticas e procedimentos s obre a conduta ética e íntegra
de todos aqueles que direta ou indiretamente estejam ligado s às operações da
organização.
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DICAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE NAS 

ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR

ANALISAR OS RISCOS 
OPERACIONAIS DE CADA 

PROJETO/ATIVIDADE A EXECUTAR

IDENTIFICAR A MISSÃO, VISÃO, 
VALORES E OBJETIVOS DA 

ORGANIZAÇÃO

ENTENDER O QUE É O 
COMPLIANCE

FORTALECER E GERENCIAR OS 
CONTROLES INTERNOS

ANALISAR E PREVENIR A 
OCORRÊNCIA DE ERROS, 
FRAUDES E CORRUPÇÃO

MONITORAR E PROTEGER A ÁREA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DESENVOLVER PROGRAMAS DE 
ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS 

TÉCNICAS E LEGAIS

DESENVOLVER PROGRAMAS DE 
MELHORIA CONTÍNUA DOS 

PROCEDIMENTOS

REALIZAR AUDITORIAS 
PERIÓDICAS (INTERNAS E EXTERNAS)

MONITORAR A ÁREA DE 
GESTÃO DE PESSOAS

DICAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE NAS 

ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR
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INTERPRETAR A LEIS E APLICÁ-
LAS, NO QUE COUBER, À 

ORGANIZAÇÃO

FISCALIZAR A CONFORMIDADE 
CONTÁBIL E A ADERÊNCIA ÀS 

NORMAS

CRIAR MANUAIS DE 
PROCEDIMENTOS, BASEADOS EM 

BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO

DAR EXEMPLO E DISSEMINAR A 
IMPORTÂNCIA DE AGIR COM ÉTICA 

E CUMPRIR AS NORMAS

CRIAR CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
E DE DENÚNCIAS, E APURÁ-LAS 

QUANDO OCORRER

DICAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE NAS 

ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR

TER SUPORTE E APOIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DA 

ORGANIZAÇÃO

CRIAR CÓDIGO DE ÉTICA 
E CONDUTA

CAPACITAR A EQUIPE

DICAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE NAS 

ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR
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TRANSPARÊNCIA É TUDODEBATE

Direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas
(Lei 13.019/2014, art. 5º, inciso IV)
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ESTABELECER DIÁRIAS DE VIAGENS ELEVADA SEM NECESSIDADE DE P RESTAÇÃO DE CONTAS

PAGAMENTO DE UM NUMERO MAIOR DE DIÁRIAS DO QUE AS EFETIVAMENT E NECESSÁRIAS

PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA O MESMO EVENTO OU VIAGEM, POR FONTE S DIFERENTES DE RECURSOS

CUSTEAR PASSAGENS AÉREAS DE FAMILIARES ACOMPANHANTES DE DI RIGENTES DA ASSOCIAÇÃO

PAGAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS EM PRIMEIRA CLASSE OU CLASSE E XECUTIVA, SEM PERMISSÃO
EXPRESSA DOS ASSOCIADOS, OU DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NO CASO DE ASSOCIAÇÕES QUE
ARRECADAM RECURSOS COMPULSÓRIOS POR FORÇA DE LEGISLAÇÃO FE DERAL

CONCEDER BENEFÍCIOS PESSOAIS PARA OS DIRIGENTES DAS ASSOCI AÇÕES, COMO SEGUROS DE VIDA,
SEGUROS DE SAÚDE, PAGAMENTO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE PAR A MOTIVOS PARTICULARES

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO PARA PAGAR DESPESAS DE PROMOÇÃO PESSOAL DOS
DIRIGENTES

CUSTEIO DE CARAVANAS DE REPRESENTANTES E DE DIRIGENTES PARA REPRESENTAR A ENTIDADE EM
EVENTOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

PATROCÍNIO OU AJUDA DE CUSTAS PARA VIAGENS DE DIRIGENTES A EV ENTOS QUE NÃO SEJAM RELEVANTES
PARA A ASSOCIAÇÃO

PAGAMENTO DE DESPESAS DESPROPORCIONAIS E ABUSIVAS DE REFEI ÇÕES DE DIRIGENTES E CONVIDADOS

REALIZAÇÃO DE FESTAS SUNTUOSAS
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ESESP - Escola de Serviço Público do Espírito Santo

COMPLIANCE - Governança e Transparência nas Organizações da Sociedade Civil
Vitória-ES, jun/2019

Material didático de apoio à apresentação e exposição de conteúdo da oficina Compliance,
Governança e Transparência nas Organizações da Sociedade Civil:

Governança corporativa no terceiro setor, Boas práticas de governança, Ética e moral nas ações e

relações com as Organizações da Sociedade Civil, Compliance: conceitos, princípios e
responsabilidades, Programa de integridade nas organizações do terceiro setor, Avaliação de Riscos,
Código de ética e conduta, Controles internos, Treinamento e comunicação, Diligência prévia (Duo
Diligence), Canais de denúncia, Monitoramento e avaliação, Investigações internas e externas e
Transparência é tudo.

Elaboração: Cézar Antônio Manhães
Revisão: Cézar Antônio Manhães e Zilmara Santiago (ESESP/Assessoria Didática)
Diagramação: Denis Marchiori Rodrigues (ESESP/GESE)

Permitida a reprodução total ou parcial deste trabalho, desde que sem fins comerciais e citada(s) as
fonte(s) autoral(ais), bem como, adaptações e inclusões sem alteração do conteúdo original, em
conformidade com o que estabelece a Lei 9.610/98.

ESESP
Escola de Serviço Público do Espírito Santo
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO 

CÉZAR ANTÔNIO MANHÃES 
Telefone: (27) 99275-2792 / E_mail: cmanhaes01@gmail.com

SUCESSO A TODOS
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20192019

GESTÃO DOCUMENTAL DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

GESTÃO DOCUMENTAL DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

PROGRAMA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA
EIXO PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA

TRILHA MARCO REGULATÓRIO

PROGRAMA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA
EIXO PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA

TRILHA MARCO REGULATÓRIO
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20192019

GESTÃO DOCUMENTAL DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

GESTÃO DOCUMENTAL DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

PROGRAMA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA
EIXO PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA

TRILHA MARCO REGULATÓRIO

PROGRAMA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA
EIXO PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA

TRILHA MARCO REGULATÓRIO
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DOCENTE / FACILITADORA 

Luciana de Souza - Administradora graduada pela Faculdade Pio XII,

pós-graduada em Gestão Estratégica para Organizações do Terceiro

setor pela Faculdade Salesiana de Vitoria, graduanda em

Arquivologia/Ciência da Informação pela Universidade Federal do

Espírito Santo (UFES). Docente credenciada da Escola de Serviço

Público do Espírito Santo (ESESP). Consultora, Membro da Empresa

Júnior de Consultoria em Arquivologia e Biblioteconomia da UFES (GDI

Junior) e Membro do Escritório de Projetos do Instituto de Educação,

Pesquisa e Projetos Sustentáveis (INEPPS).

3

4

GESTÃO DOCUMENTAL DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

GESTÃO DOCUMENTAL DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

OBJETIVO:
Disponibilizar informações  sobre a importância da gestão 
de documentos para as Organizações da Sociedade Civ il.

OBJETIVO ESPECÍFICO:
Capacitar gestores, dirigentes e funcionários das 

Organizações da Sociedade Civil (OSC’s), contribuin do 
com a produção de conhecimento e informações  sobre  a 
produção e gestão de documentos para a Regularizaçã o 

da entidade.
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20192019

CONTEÚDO PROGRAMÁTICOCONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÓDULO I

- O que é Documento?
- O que Documentar?
- A Gestão de 

Documentos
- Criação da OSC
- Modelos

MÓDULO II

- Assembleias Gerais
- Registros
- Documentos para 

Parcerias e Editais
- Organização e Gestão 

da OSC

6

- CONTRIBUIÇÕES E QUESTIONAMENTOS SÃO BEM VINDOS E DEVEM
CONTRIBUIR PARA AMPLIAR O ENTENDIMENTO DE QUESTOES PONTUAIS
COLOCADAS EM DISCUSSÃO.

- MANIFESTAÇÕES E OPINIÕES PESSOAIS DEVE SER CONSIDERADA A LIMITAÇÃO
DA CARGA HORÁRIA DO CURSO, O QUE IMPOSSIBILITA DISCUSSÕES LONGAS E
POUCO OBJETIVAS.

- O CUMPRIMENTO DOS HORÁRIOS ESTABELECIDOS DEVE SER ATENTAMENTE
OBSERVADO, DE FORMA QUE NÃO COMPROMETA O BOM ANDAMENTO DO
CURSO.
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O DOCUMENTO É A BASE DE 
CONHECIMENTO FIXADO 

MATERIALMENTE E 
SUSCETÍVEL DE SER 

UTILIZADO PARA CONSULTA, 
ESTUDO OU PROVA

Mas… O que é um DOCUMENTO? Mas… O que é um DOCUMENTO? 

Tudo o que é gerado
pela Entidade servirá
como prova
documental e
registro histórico da
Organização!

Tudo o que é gerado
pela Entidade servirá
como prova
documental e
registro histórico da
Organização!

O que DOCUMENTAR? O que DOCUMENTAR? 
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Mas… O que é Mas… O que é 

é um conjunto de atitudes que visa tornar o 
uso, a avaliação e o armazenamento de 

informações e documentos de uma 
organização/empresa mais ágil, racional e 

eficiente. Permite a organização de maneira 
inteligente de todo documento importante 

relacionado ao negócio.

A Gestão de Documentos?A Gestão de Documentos?

Criação Criação 
da OSC

1º Passo:

Sensibilização

2º Passo:

Reunião do 
Grupo 

Fundador

3º Passo:

Assembleia 
de Fundação4º Passo:

Assinatura 
de 

Documentos

5º Passo:

Cadastro do 
CNJP

6º Passo:

Assinatura 
de 

Documentos
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1º Passo:

Sensibilizar as pessoas 
em torno de um tema comum 
(uma causa, propósito, luta) e 
constituir o grupo fundador.

2º Passo:

Promover reunião (ões) com o 
grupo fundador para preparação 

da assembleia de fundação, a ser 
realizada em dia, hora e local 

predeterminado
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2º Passo:
Em paralelo, deve-se elaborar 

assembleia de fundação.

Em paralelo, deve-se elaborar 
uma proposta de estatuto da 

nova entidade, para que o 
mesmo possa ser discutido e, se 

possível, aprovado pela 
assembleia de fundação.

MODELO DE 
ESTATUTO
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3º Passo:

Para realizar a 
Assembleia de Fundação, 
é necessário publicar  o 
Edital de Convocação . 
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3º Passo:

Realizar a Assembleia de Fundação, 
em que será lida a convocação da 

assembleia e a ordem do dia. 

Os presentes acordam pela criação 

Fundação.

Os presentes acordam pela criação 
da OSC, passando-se à discussão e 

eventual aprovação do estatuto. 
Todos deverão assinar a lista de 

presença da Assembleia de 
Fundação.

Realizar a Assembleia de Fundação, 
em que será lida a convocação da 

assembleia e a ordem do dia. 

3º Passo:

Na assembleia, deverá ocorrer Na assembleia, deverá ocorrer 
ainda a eleição ou indicação 

(conforme definido em estatuto) 
dos

associados que comporão os 
órgãos diretivos, como o 

conselho fiscal e a coordenação. 
Os indicados são imediatamente 
empossados. Tudo constará em 

ata.
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3º Passo:

IMPORTANTE:

ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA (AGO) EXTRAORDINÁRIA (AGE)

Convocadas Anualmente para:
- Apresentação e aprovação, ou não, da 
previsão orçamentária;
- Aprovação da prestação de contas do 
ano anterior.
- Demais itens poderão ser deliberados  
em Assembleia Ordinária quanto em 
Assembleia Extraordinária. 

Poderá ser convocada a qualquer tempo 
e é mais utilizada quando existirem 
assuntos relevantes a ser decididos na 
OSC.
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4º Passo:

Os documentos constitutivos (Ata de 
Fundação e Estatuto aprovado ) deverão 

estar assinados pelos representantes 
legais da OSC e por um advogado inscrito 

na OAB (alguns cartórios exigem o 
reconhecimento das firmas). Os 

representantes da OSC deverão requerer 
a sua inscrição junto ao Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos / 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

4º Passo:

De acordo com a Lei no 6.015/73 (artigos 120 e 121), são 
necessários os seguintes documentos para se

registrar uma associação: ata de fundação; duas vias do 
Estatuto; relação dos associados fundadores e dos

membros da diretoria/coordenação eleita; 
ofício/requerimento encaminhado ao cartório. 
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5º Passo:
Providenciar o Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) junto à Receita Federal, após 

registrados os documentos constitutivos – ata de 
fundação e estatuto em cartório, a OSC deverá 
ser registrada também na Receita Federal, para 
inclusão no CNPJ. Essa inscrição pode ser feita 

via internet: www.receita.fazenda.gov.br
.

A inscrição no CNPJ permite que as associações 
inscrevam-se nos cadastros estaduais e municipais, 

na Previdência Social (INSS), Caixa Econômica 
Federal (para fins de FGTS) e realizem 

regularmente os atos
necessários à sua atividade.

6º Passo:

A Associação deve providenciar, na prefeitura, o 
alvará de funcionamento, uma autorização que 

atesta a segurança e a salubridade do espaço físico 
utilizado. Também é necessário que promova, junto 

à prefeitura, a inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Mobiliários (CCM), caso seja 

prestadora de serviços.

Mantendo empregados, é necessário que a associação 
adquira o livro de registro de empregados, cadastrado 

na Delegacia Regional do Trabalho.
A associação também precisa providenciar sua matrícula 
junto à Previdência Social e à Caixa Econômica Federal, 

para fins de FGTS.
Os demais documentos, livros caixa e registro de 

empregados deverão ser providenciados junto com o 
contador.
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Parcerias e EditaisParcerias e Editais
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ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA ENTIDADE

Agora, na sua visão...Agora, na sua visão...
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Qual a importância de REGULARIZAR, 
DOCUMENTAR E ORGANIZAR os

projetos da OSC? 

Qual a importância de REGULARIZAR, 
DOCUMENTAR E ORGANIZAR os

projetos da OSC? 
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Obrigada!

Luciana de Souza 
Lucianadesouza.mpl@gmail.com

27-99899-8162


